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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 
 
 
A Câmara Municipal de Catu/BA, em conformidade com o art. 75, Inciso II, §3 da Lei Federal nº 
14.133/2021, torna público para conhecimento aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar dispensa de licitação, podendo eventuais interessados apresentarem propostas no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa de acordo com os seguintes requisitos: 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para uso nas atividades 
diárias da Câmara Municipal de Catu no exercício de 2026. 
 
A proposta de preço deverá ser enviada no e-mail: camaracatulicitacao@gmail.com, no horário das 
08:00h às 17:00h, em 03 (três) dias úteis, até a data limite ou entregues mediante protocolo ao 

setor de Licitações no horário das 8:00h às 14:00h da data limite. Termo de referência e este aviso 
podem ser visualizados no site oficial da Câmara Municipal de Catu, no endereço 
https://camaracatu.ba.gov.br. Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima.  

 
 

. 
Catu, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Maria Eliene da Silva Oliveira 
Diretora Administrativa 
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ANEXO - I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa fornecimento de gêneros alimentícios, visando atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Catu. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Câmara Municipal de Catu-BA desempenha atividades legislativas e administrativas que exigem 
a disponibilização de gêneros alimentícios para suporte às sessões plenárias, reuniões, eventos 
institucionais e atividades administrativas diárias. A oferta desses insumos contribui para um 
ambiente de trabalho adequado, garantindo bem-estar e melhor desempenho dos servidores, 
vereadores e demais colaboradores. Os gêneros alimentícios a serem fornecidos incluem produtos 
de consumo diário e de eventos, tais como açúcar, adoçante, biscoitos, café, chá e leite. Esses 
itens são essenciais para garantir conforto e hospitalidade aos participantes das reuniões e demais 
atividades institucionais, além de atender às necessidades da equipe administrativa que 
desempenha suas funções na Câmara Municipal. A ausência desses produtos pode comprometer 
a organização e execução das atividades institucionais, impactando diretamente na rotina da 
Câmara Municipal. Dessa forma, a aquisição de gêneros alimentícios se mostra imprescindível 
para garantir o suporte adequado às demandas institucionais. 

2.2. A contratação justifica-se considerando o encerramento do contrato nº 047/2025 em 31 de 
dezembro de 2025, bem como, pela necessidade na continuação da execução do objeto até o final 
do ano. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTATIVO 

3.1. As especificações e quantitativos estão descritas na tabela abaixo: 

 

Item Produto Descrição UF 
QTD. 

 

VALOR 
UNIT – 

R$ 

VALOR 
TOTAL – 

R$ 

 
1 

Açúcar 
cristal 

Embalagem em polietileno constando dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS (embalagem com 1 kg). 

 
Und.. 

 
720 

  

2 Adoçante 
dietético 

 Frasco com 100 ml, a base de ciclamato 
e/ou sucralose e/ou stevia, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

Und. 50   

3 Biscoito 
doce 

Produzido a partir de matérias-primas sãs 
e limpas, sem corante, isenta de matéria 
terrosa.   Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS 
(embalagem com 400 gramas). 

Pcte. 330   
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4 Biscoito 
salgado 

Produzido a partir de matérias-primas sãs 
e limpas, sem corante, isenta de matéria 
terrosa.   Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS, 
embalagem de 400 gramas. 

Pcte. 330   

5 Café em 
pó 

Torrado e moído com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS 
(embalagem com 250 gramas).  

Pcte. 2170   

6 Chá  Caixa com identificação do produto, marca 
do fabricante e prazo de validade, de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS (embalagem com 
10 gramas e 10 saquinhos em cada caixa). 

Und. 350   

7 Leite em 
pó 
integral 

cor branco amarelado, contendo apenas 
proteínas, açúcares, gorduras e outras 
substâncias minerais do leite, com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS 
(pacote com 200 gramas). 

Pcte. 2170 
 
 
 
 
 

  

 
VALOR TOTAL:  

 
 

 
3.2. Fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Catu – Bahia. 
3.3. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

 
4. ORÇAMENTO ESTIMADO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. A despesa decorrente do objeto desta contratação, correrá à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Geral da Câmara Municipal, especificadas no Instrumento de Contrato. 
 
4.2. A contratação está prevista no orçamento da Câmara Municipal de Catu, com recursos 
alocados na seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE: 01.0101 – Câmara Municipal 
ATIVIDADE: 01.0101.2002 – Manutenção do Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 15.00.00.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO:  

 
5.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, conforme a Lei 14.133/2021, com base nos seguintes critérios:  
a) MENOR PREÇO GLOBAL  
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b) Atendimento aos requisitos de HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, além de comprovação de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA.  
 
5.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  
III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
IV. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
V. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;  
VI. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
VII. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 
B) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
I.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
II.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
III.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
IV.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
VI.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
VII.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 
C) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:  
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I. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso 
 
D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
I. Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com objeto licitado da 
licitação, através da apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  
 
E) OUTROS DOCUMENTOS: 

I. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal  
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO:  
6.1. O regime de execução do objeto será por preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
6.2 DA APLICAÇÃO DE MARGEM DE PREFERÊNCIA  
Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.  
 
7. UNIDADE FISCALIZADORA  
7.1. A fiscalização caberá a Unidade Administrativa da Câmara Municipal de Catu, que determinará o 
que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.  
7.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto, inclusive 
observância quanto às especificações previstas.  
 
8. PREÇO E PAGAMENTO  
 
8.1 O objeto da presente contratação deverá ser disponibilizado de imediato na Sede do Município de 
Catu-BA, na Praça Lourenço Olivieri, s/nº, Bairro Centro. 
8.2 Verificada a não-conformidade de algum dos produtos/alimentos, o licitante vencedor deverá 
promover as correções necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas na Lei.  
8.3 A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.  
8.4 É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura 
perante esta casa legislativa, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste 
termo de referência.  
8.5 Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto e comprovada a 
manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à 
contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do 
atesto de conformidade da nota fiscal.  
8.6 Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito bancário em conta 
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
8.7 Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, prazo estipulado no 
subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  
8.8 Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas de débitos 
para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
certidões negativas de tributos e contribuições federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e 
certidões negativas de tributos municipais e estaduais. O fornecedor deverá manter a regularidade 
durante todo o período da contratação.  
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9. OBRIGAÇÕES 
 
9.1. CABERÁ À CONTRATADA:  

9.1.1 Efetuar a entrega dos itens previstos no objeto da presente contratação em perfeitas condições, 
no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações deste Termo de 
Referência e da proposta da contratação, acompanhado da respectiva nota fiscal constando os 
detalhes necessários para sua plena identificação.  
9.1.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação.  
9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes aos itens previstos no objeto da presente 
contratação, incluindo substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 72h (setenta e duas horas).  
9.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  
9.1.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 9.1.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
9.1.7 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante.  
9.1.8 Fornecer os produtos/alimentos no prazo estabelecido ou quando necessário o fornecimento, 
informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  
9.1.9 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos itens previstos no objeto da 
presente contratação, reservando à contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 
especificados.  
9.1.10 Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  
9.1.11 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 
fornecimento dos itens previstos no objeto da presente contratação, seja por vício de fabricação ou por 
ação ou omissão de seus empregados.  
 
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante obriga-se a:  
9.2.1 Receber provisoriamente os itens previstos no objeto da presente contratação, disponibilizando 
local, data e horário.  
9.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos.  
9.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 
especialmente designado.  
9.2.4 Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito em conta corrente 
bancária.  
9.2.5 Conferir o fornecimento dos itens, embora a contratada seja a única e responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas.  
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9.2.6 Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas neste termo. 
9.2.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada 
viabilizando a boa execução do objeto contratado.  
9.2.8 Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os itens dentro das normas 
estabelecidas.  
 
10. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  
 
10.1 Caso o item fornecido não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá efetuar a 
troca no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do recebimento provisório, resguardando-se a 
Câmara do Município de Catu-BA o direito de não aceitar o item cuja qualidade seja comprovadamente 
inferior ao requisitado.  
10.2. A entrega dos produtos/alimentos deste Termo de Referência deverá ser realizada 
imediatamente após o envio ao Contratado (a) da ordem de fornecimento com vistas a não provocar 
atrasos no funcionamento da Câmara Municipal de Catu, Bahia, de segunda a sexta, das 08h às 13h.  
10.3 Os produtos/alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos imediatamente, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
10.4 Os itens solicitados deverão ser entregues conforme a necessidade da administração pública 
através de Ordem de Fornecimento;  
10.5 A Câmara poderá não adquirir a totalidade do quantitativo dos produtos/alimentos previsto nesta 
contratação, o que fará segundo a necessidade real do momento, pois as quantidades a serem 
adquiridas estão sujeitas a variação;  
10.6 Obrigatoriamente os produtos/alimentos a serem ofertados deverão ser de 1ª qualidade, caso os 
produtos/alimentos ofertados sejam de baixa ou má qualidade, a Câmara poderá recusar ou pedir que 
seja substituído dos mesmos.  
 
11. LEVANTAMENTO DE PREÇOS  
11.1. A estimativa de preços da contratação foi realizada pela Câmara Municipal para elaboração do 
orçamento detalhado e fundamentada na PESQUISA DE PREÇOS, utilizando os parâmetros contidos 
no § 1º do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, de 21 de abril de 2021. 
11.2. Os documentos utilizados para embasar a pesquisa de preços foram integrados ao Processo 
Administrativo, resultando no valor estimado de R$ 65.469,30 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e nove reais e trinta centavos). 
11.3. Poderão participar enviando cotações empresas do ramo de atividades do objeto da 
contratação, munida de todas as certidões negativas, e que não estejam impedidas de licitar com o 
poder público. 
 
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  
12.1 O fornecimento será efetuado, mediante requisição para fornecimento emitida pela administração 
da Câmara de Catu-BA, com prazo de entrega imediato, contados a partir do recebimento da 
requisição/autorização.  
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já 
identificado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração.  
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13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato.  
13.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com os termos da Lei Federal nº 14.133/21.  
13.4 O gestor de contratos anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
13.5 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste Termo de Referência, o 
Adquirente poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora/Contratada as penalidades 
previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.  
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
14.1 As normas disciplinadoras deste instrumento serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, sempre que possível, sem comprometimento do interesse público, e dos certames delas 
decorrentes.  
14.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir‐se‐á o dia do início e 
incluir‐se‐á o do vencimento, e considerar‐se‐ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade.  
14.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar o certame por razões de 
interesse público superveniente, devendo invalidá‐la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.  
14.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação. 
14.5 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do instrumento.  
14.6  Os casos omissos neste instrumento serão solucionados pela comissão de licitação, com base 
na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de 
direito.  
14.7 A apresentação de proposta indica que a Interessada concorda plenamente com todas as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
14.8  Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a Contratada deverá fornecer os produtos/alimentos de 
forma imediata quando solicitada. Desta forma não há razão de se falar em reajuste de preços para 
este fornecimento, em virtude de sua temporalidade.  
14.9 Já deverão estar incluídas no preço ofertado pela Interessada as despesas de frete, embalagens, 
impostos, transporte, mão-de-obra, e demais encargos indispensáveis a prestação dos serviços 
objetos desta contratação.  
14.10 Fica eleito o foro da Comarca de Catu-BA ou outro que venha a ser definido, por substituição, 
por determinação do TJ-BA, para a solução de qualquer conflito deste Contrato, com a exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
14.11 O Adquirente não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 
Fornecedora para terceiros.  
14.12 Na aplicação deste Termo de Referência, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
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administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições previstas em leis especificas.  
 

 
Catu/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

Maria Eliene da Silva Oliveira 
       Diretora Administrativa 
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MINUTA DE CONTRATO  
 
CONTRATO Nº 0XX/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATU E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
13.341.664/0001-66, com sede na Praça Lourenço Olivieri, s/nº, Bairro Centro, Catu/BA, neste ato 
representado pelo Sr. Mauricio de Melo Lima, brasileiro, casado, vereador, Presidente da Câmara 
Municipal, neste instrumento denominada CONTRATANTE, e a empresa  XXXXXXX XXXX, inscrito 
no CNPJ sob nº XXXX, CEP: XXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por 
XXXX, conforme, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0XX/XXX e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 0XX/XXXX, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II):  
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Catu-BA, a ser disponibilizado 
na sede do município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.1.1 O Termo de Referência;  
1.1.2. Aviso de Dispensa, caso existentes;  
1.1.3. A Proposta do contratado;  
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.  
2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
5.1 O pagamento pelo fornecimento do produto/alimentos em enfoque a Câmara Municipal de Catu 
pagará o valor total de R$ XXXX (XXXX) que será realizado através dos recursos próprios previsto no 
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orçamento vigente, cujos valores serão depositados em conta específica da CONTRATADA, nos 
termos da proposta vencedora e na tabela abaixo:  
 
 

Item Produto Descrição UF 
QTD. 

 

VALOR 
UNIT – 

R$ 

VALOR 
TOTAL – 

R$ 

 
1 

Açúcar 
cristal 

Embalagem em polietileno constando dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS (embalagem com 1 kg). 

 
Und.. 

 
720 

  

2 Adoçante 
dietético 

 Frasco com 100 ml, a base de ciclamato 
e/ou sucralose e/ou stevia, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

Und. 50   

3 Biscoito 
doce 

Produzido a partir de matérias-primas sãs 
e limpas, sem corante, isenta de matéria 
terrosa.   Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS 
(embalagem com 400 gramas). 

Pcte. 330   

4 Biscoito 
salgado 

Produzido a partir de matérias-primas sãs 
e limpas, sem corante, isenta de matéria 
terrosa.   Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS, 
embalagem de 400 gramas. 

Pcte. 330   

5 Café em 
pó 

Torrado e moído com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS 
(embalagem com 250 gramas).  

Pcte. 2170   

6 Chá  Caixa com identificação do produto, marca 
do fabricante e prazo de validade, de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS (embalagem com 
10 gramas e 10 saquinhos em cada caixa). 

Und. 350   

7 Leite em 
pó 
integral 

cor branco amarelado, contendo apenas 
proteínas, açúcares, gorduras e outras 
substâncias minerais do leite, com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS 
(pacote com 200 gramas). 

Pcte. 2170 
 
 
 
 
 

  

 
VALOR TOTAL:  

 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1. São obrigações do Contratante:  
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Catu para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
8.9.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
 8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  



Quarta-feira
4 de Fevereiro de 2026
34 - Ano V - Nº 407 Catu 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKFFRJI3RENCQJIYMZJFOT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

                     

 

 

 
   ESTADO DA BAHIA 

Câmara Municipal de Catu 

                  Praça Lourenço Olivieri, s/n, Centro – CEP: 48110-000 Catu-Bahia. 

Fone: (0**71) 3641-3336 Fax: (0**71) 3641-9481 – E-mail: camaracatu@gmail.com 

 

   

   

   

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
11.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 11.8. O Contratante 
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deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.  
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.4.3. Indenizações e multas.  
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.6. O contrato poderá ser extinto:  
12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito 
do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
UNIDADE: 01.0101 – Câmara Municipal 
ATIVIDADE: 01.0101.2002 – Manutenção do Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 15.00.00.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)  
17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Catu para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. E, por estarem assim, justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente, em 03 
(três) vias de igual teor, para um mesmo efeito, na presença de duas testemunhas infra firmadas.  
 
Catu/BA em XX de XXXX de 2026.  
 
CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 
 
TESTEMUNHAS:  
1. 
2.  
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
 
 
À Câmara Municipal de Catu/BA. 
 
 
 
A empresa ___________, devidamente cadastrada sob o CNPJ ____________, situada na 
_______________ no Município _____, Estado ________, CEP: ___________, representada pelo 
seu titular, o Sr. ______________, portador do CPF ___________, com residência ______________, 
no Município de ________, Estado ______, CEP _________, 
 
 DECLARA, para os fins previstos no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal de 1988 e no 
inciso V do artigo 27 da Lei número 9.854/1999, que não há nenhum empregado menor de 18 
(dezoito) anos desempenhando atividades noturnas, perigosas ou insalubres, tampouco menores de 
16 (dezesseis) anos realizando qualquer tipo de trabalho, inclusive na condição de aprendiz, mesmo 
a partir dos 14 (quatorze) anos.  
 
__________, ____ de _____ de 2026. 
 
 
Empresa 
Representante 
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ANEXO III 
 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À 
Câmara Municipal de Catu – Bahia 
 
Atendendo a solicitação desta conceituada Câmara, a empresa ................................., CNPJ nº 
....................................................., situada na ......................, vem apresentar a sua PROPOSTA DE 
PREÇO para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Catu-BA, conforme especificações, quantitativos e condições 
descritos, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 
 

Item Produto Descrição UF 
QTD. 

 

VALOR 
UNIT – 

R$ 

VALOR 
TOTAL – 

R$ 

 
1 

Açúcar 
cristal 

Embalagem em polietileno constando dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS (embalagem com 1 kg). 

 
Und.. 

 
720 

  

2 Adoçante 
dietético 

 Frasco com 100 ml, a base de ciclamato 
e/ou sucralose e/ou stevia, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

Und. 50   

3 Biscoito 
doce 

Produzido a partir de matérias-primas sãs 
e limpas, sem corante, isenta de matéria 
terrosa.   Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS 
(embalagem com 400 gramas). 

Pcte. 330   

4 Biscoito 
salgado 

Produzido a partir de matérias-primas sãs 
e limpas, sem corante, isenta de matéria 
terrosa.   Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS, 
embalagem de 400 gramas. 

Pcte. 330   

5 Café em 
pó 

Torrado e moído com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS 
(embalagem com 250 gramas).  

Pcte. 2170   

6 Chá  Caixa com identificação do produto, marca 
do fabricante e prazo de validade, de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS (embalagem com 
10 gramas e 10 saquinhos em cada caixa). 

Und. 350   
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7 Leite em 
pó 
integral 

cor branco amarelado, contendo apenas 
proteínas, açúcares, gorduras e outras 
substâncias minerais do leite, com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS 
(pacote com 200 gramas). 

Pcte. 2170 
 
 
 
 
 

  

 
VALOR TOTAL:  

 
 

 
 Valor global da proposta por extenso:  
  

Validade da proposta: 
 
 

Atenciosamente, 
 

  
 
 
 
 
 
 


